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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA

Leis e Decretos
LEI COMPLEMENTAR Nº 126, de 25 DE JuNHO de 2013 .

Extingue gratificações de função previstas nas Leis Com-
plementares nº 30, de 10 de agosto de 1993, e nº 35, de 29 
de dezembro de 1994 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam extintas as gratificações de função previstas nocaput do art . 41 da Lei Complemen-

tar nº 30, de 10 de agosto de 1993, e no § 4º do art . 40 e no parágrafo único do art . 42 da Lei Complementar nº 
35, de 29 de dezembro de 1994 .

Art . 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de maio de 2013 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de junho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 
192º da Independência do Brasil .

ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Marco Antônio Rebelo Romanelli

LEI Nº 20 .748, DE 25 DE JuNHO DE 2013 .

Reajusta as tabelas de vencimento básico das carreiras 
que menciona, institui a Gratificação Complementar no 
âmbito da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais - ESP-MG -, institui a carreira de Auditor Assis-
tencial Estadual do Sistema Único de Saúde no Estado e 
dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1º Passam a vigorar na forma do Anexo I desta Lei, a partir do primeiro dia do mês subse-
quente ao de sua publicação, as seguintes tabelas de vencimento básico de carreiras do Poder Executivo, cons-
tantes nos anexos da Lei nº 15 .961, de 30 de dezembro de 2005:

I - tabelas referentes às carreiras de Assistente Executivo de Defesa Social, Analista Executivo de 
Defesa Social, Assistente Administrativo da Defensoria Pública e Gestor da Defensoria Pública, constantes, res-
pectivamente, nos itens I .1 .2, I .1 .3, I .2 .2 e I .2 .3 do Anexo I da Lei nº 15 .961, de 2005;

II - tabelas referentes à carreira de Técnico de Desenvolvimento Rural e à carga horária de qua-
renta horas semanais da carreira de Analista de Desenvolvimento Rural, constantes, respectivamente, nos itens 
II .2 .2 e II .2 .3 do Anexo II da Lei nº 15 .961, de 2005;

III - tabela referente à carga horária de quarenta horas semanais da carreira de Analista de Gestão 
de Seguridade Social, constante no item v .2 .3 do Anexo v da Lei nº 15 .961, de 2005;

Iv - tabelas referentes à carreira de Técnico em Atividades de Ciência e Tecnologia e à carga horá-
ria de quarenta horas semanais das carreiras de Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em Ciência e Tec-
nologia, constantes, respectivamente, nos itens vI .1 .2, vI .1 .3 e vI .2 .1 do Anexo vI da Lei nº 15 .961, de 2005;

v - tabelas referentes às carreiras de Técnico de Cultura e Gestor de Cultura e à carga horária de 
quarenta horas semanais das carreiras de Analista de Gestão Artística e Analista de Gestão, Proteção e Res-
tauro, constantes, respectivamente, nos itens vII .1 .2, vII .1 .4, vII .2 .3 e vII .3 .3 do Anexo vII da Lei nº 15 .961, 
de 2005;

vI - tabelas referentes às carreiras de Assistente de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvi-
mento e Analista de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento, à carga horária de quarenta horas sema-
nais das carreiras de Analista de Gestão e Registro Empresarial, Analista de Gestão Lotérica e Gestor de Teleco-
municações, às carreiras de Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social e Analista de Desenvolvimento 
Econômico e Social e à carga horária de quarenta horas semanais da carreira de Analista de Administração de 
Estádios, constantes, respectivamente, nos itens vIII .1 .2, vIII .1 .3, vIII .4 .3, vIII .5 .3, vIII .6 .3, vIII .7 .2, vIII .7 .3 
e vIII .8 .3 do Anexo vIII da Lei nº 15 .961, de 2005;

vII - tabelas referentes à carreira de Fiscal de Transportes e Obras Públicas e à carga horária de 
quarenta horas semanais da carreira de Gestor de Transportes e Obras Públicas, constantes, respectivamente, 
nos itens Ix .1 .4 e Ix .1 .5 do Anexo Ix da Lei nº 15 .961, de 2005;

vIII - tabelas referentes às carreiras de Agente Governamental e Gestor Governamental, à carga 
horária de quarenta horas semanais da carreira de Analista de Gestão e às carreiras de Técnico de Aeronave do 
Gabinete Militar e Comandante de Aeronave do Gabinete Militar do Governador, constantes, respectivamente, 
nos itens x .2 .1, x .2 .2, x .3 .5, x .4 .1 e x .4 .2 do Anexo x da Lei nº 15 .961, de 2005 .

Art . 2º As tabelas de vencimento básico das carreiras de Técnico universitário e Técnico universi-
tário da Saúde, constantes no item I .4 do Anexo I da Lei nº 15 .785, de 27 de outubro de 2005, passam a vigorar, 
a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, na forma do Anexo II desta Lei .

Art . 3º As tabelas de vencimento básico das carreiras de Técnico de Gestão da Saúde e Técnico 
de Atenção à Saúde, constantes, respectivamente, nos itens I .1 .2 e I .1 .3 do Anexo I da Lei nº 15 .786, de 27 de 
outubro de 2005, passam a vigorar, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, na 
forma do Anexo III desta Lei .

Art . 4º Ficam reajustados em 10% (dez por cento), a partir de 1º de abril de 2014, os valores das 
tabelas de vencimento básico a que se referem os arts . 1º, 2º e 3º desta Lei .

Parágrafo único . O Poder Executivo republicará as tabelas a que se refere ocaput com os valores 
decorrentes da aplicação do reajuste de que trata este artigo .

Art . 5º Ficam reajustados em 5% (cinco por cento), a partir do primeiro dia do mês subsequente 
ao da publicação desta Lei, os valores das seguintes tabelas de vencimento básico de carreiras do Poder 
Executivo:

I - tabelas referentes às carreiras de Auxiliar de Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, Analista de 
Atenção à Saúde, Especialista em Políticas de Gestão de Saúde e Auxiliar de Apoio da Saúde, constantes, res-
pectivamente, nos itens I .1 .1, I .1 .4, I .1 .5 e I .2 .1 do Anexo I da Lei nº 15 .786, de 2005;

II - tabelas referentes às carreiras de Auxiliar Executivo da Defesa Social e Auxiliar Administra-
tivo da Defensoria Pública, constantes, respectivamente, nos itens I .1 .1 e I .2 .1 do Anexo I da Lei nº 15 .961, de 
2005;

III - tabelas referentes à carreira de Auxiliar de Desenvolvimento Rural e à carga horária de trinta 
horas semanais da carreira de Analista de Desenvolvimento Rural, constantes, respectivamente, nos itens II .2 .1 
e II .2 .3 do Anexo II da Lei nº 15 .961, de 2005;

Iv - tabelas referentes às carreiras de Auxiliar de Seguridade Social, Técnico de Seguridade Social, 
Analista de Seguridade Social, Auxiliar Geral de Seguridade Social e Assistente Técnico de Seguridade Social 
e às cargas horárias de vinte e de trinta horas semanais da carreira de Analista de Gestão de Seguridade Social, 
constantes, respectivamente, nos itens v .1 .1, v .1 .2, v .1 .3, v .2 .1, v .2 .2 e v .2 .3 do Anexo v da Lei nº 15 .961, de 
2005;

v - tabelas referentes à carreira de Auxiliar em Atividades de Ciência e Tecnologia e à carga horá-
ria de trinta horas semanais das carreiras de Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em Ciência e Tecno-
logia, constantes, respectivamente, nos itens vI .1 .1, vI .1 .3 e vI .2 .1 do Anexo vI da Lei nº 15 .961, de 2005;

vI - tabelas referentes às carreiras de Auxiliar de Cultura, Professor de Arte e Restauro, Auxiliar 
de Gestão Artística e Técnico de Gestão Artística, à carga horária de trinta horas semanais da carreira de Ana-
lista de Gestão Artística, às carreiras de Músico Instrumentista, Músico Cantor, Bailarino, Professor de Arte, 
Auxiliar de Gestão, Proteção e Restauro e Técnico de Gestão, Proteção e Restauro e à carga horária de trinta 
horas semanais da carreira de Analista de Gestão, Proteção e Restauro, constantes, respectivamente, nos itens 
vII .1 .1, vII .1 .3, vII .2 .1, vII .2 .2, vII .2 .3, vII .2 .4, vII .2 .5, vII .2 .6, vII .2 .7, vII .3 .1, vII .3 .2 e vII .3 .3 do Anexo 
vII da Lei nº 15 .961, de 2005;

vII - tabelas referentes às carreiras de Auxiliar de Serviços Operacionais, Auxiliar de Gestão e 
Registro Empresarial e Técnico de Gestão e Registro Empresarial, à carga horária de trinta horas semanais da 
carreira de Analista de Gestão e Registro Empresarial, às carreiras de Auxiliar de Gestão Lotérica e Técnico de 
Gestão Lotérica, à carga horária de trinta horas semanais da carreira de Analista de Gestão Lotérica, às carrei-
ras de Auxiliar Administrativo de Telecomunicações e Assistente Administrativo de Telecomunicações, à carga 
horária de trinta horas semanais da carreira de Gestor de Telecomunicações, às carreiras de Auxiliar de Desen-
volvimento Econômico e Social, Auxiliar de Administração de Estádios e Assistente de Administração de Está-
dios e à carga horária de trinta horas semanais da carreira de Analista de Administração de Estádios, constantes, 
respectivamente, nos itens vIII .1 .1, vIII .4 .1, vIII .4 .2, vIII .4 .3, vIII .5 .1, vIII .5 .2, vIII .5 .3, vIII .6 .1, vIII .6 .2, 
vIII .6 .3, vIII .7 .1, vIII .8 .1, vIII .8 .2 e vIII .8 .3 do Anexo vIII da Lei nº 15 .961, de 2005;

vIII - tabelas referentes às carreiras de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Agente de Trans-
portes e Obras Públicas e Fiscal Assistente de Transportes e Obras Públicas e à carga horária de trinta horas 
semanais da carreira de Gestor de Transportes e Obras Públicas, constantes, respectivamente, nos itens Ix .1 .1, 
Ix .1 .2, Ix .1 .3 e Ix .1 .5 do Anexo Ix da Lei nº 15 .961, de 2005;

IX - tabelas referentes às carreiras de Oficial de Serviços Operacionais, Auxiliar de Serviços 
Governamentais, Auxiliar da Indústria Gráfica, Auxiliar de Administração Geral, Técnico da Indústria Gráfica 
e Técnico de Administração Geral e à carga horária de trinta horas semanais da carreira de Analista de Gestão, 
constantes, respectivamente, nos itens x .1 .1, x .1 .2, x .3 .1, x .3 .2, x .3 .3, x .3 .4 e x .3 .5 do Anexo x da Lei nº 
15 .961, de 2005;

x - tabelas referentes às carreiras de Analista universitário, Analista universitário da Saúde e 
Auxiliar Administrativo universitário, constantes, respectivamente, nos itens I .2, I .3 e I .5 do Anexo I da Lei nº 
15 .785, de 2005 .

§ 1º As tabelas de vencimento básico das carreiras de Auxiliar de Apoio à Gestão e Atenção à 
Saúde e de Auxiliar de Apoio da Saúde, constantes, respectivamente, nos itens I .1 .1 e I .2 .1 do Anexo I da Lei 
nº 15 .786, de 2005, passam a vigorar, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, 
na forma do Anexo Iv desta Lei, já incorporado nos valores nelas constantes o percentual de reajuste previsto 
nocaput deste artigo .

§ 2º As tabelas de vencimento básico das carreiras a seguir mencionadas, constantes nos anexos da 
Lei nº 15 .961, de 2005, passam a vigorar, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta 
Lei, na forma do Anexo v desta Lei, já incorporado nos valores nelas constantes o percentual de reajuste pre-
visto nocaput deste artigo:

I - tabelas referentes às carreiras de Auxiliar Executivo da Defesa Social e de Auxiliar Adminis-
trativo da Defensoria Pública, constantes, respectivamente, nos itens I .1 .1 e I .2 .1 do Anexo I da Lei nº 15 .961, 
de 2005;

II - tabelas referentes à carreira de Auxiliar de Desenvolvimento Rural, constantes no item II .2 .1 
do Anexo II da Lei nº 15 .961, de 2005;


